
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 22 de agosto de 2025 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XVIII - Edição 4098 15

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente

PORTARIA Nº 3475, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.
 
O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e
 
CONSIDERANDO o parecer da AJAP/TJ (Id. 2374355) e a decisão (Id. 2378714), dos autos do processo administrativo TJAM nº 

2025/000032983-00,
 
RESOLVE:
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 74, II, da Lei n.º 14.133/21, autorizando o pagamento ao artista plástico Aníbal 

Augusto Turenko Beça, no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para a confecção de duas esculturas artísticas em 
acrílico, destinadas à premiação dos vencedores do VII Concurso de Júri Simulado “João Bosco de Sá Valente”, com observância 
das cautelas de praxe da Lei de Licitações.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                           (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente

PORTARIA Nº 3476, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 34 - CGTIC (Id. 2276962), oriundo da Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do TJAM - CGTIC e a decisão (Id. 2341312) exarada nos autos do processo administrativo TJAM nº 2025/000009008-00,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - AUTORIZAR a nova alteração no cronograma de migração gradual do sistema PRJUDI no 1º grau da Capital, com 

reagendamento das atividades a partir de agosto de 2025, organizadas por quinzenas e contemplando todas as unidades judiciárias até 
março de 2026, conforme abaixo especifi cado:

 
 ANEXO
Cronograma de migração do sistema PROJUDI no 1º grau da Capital 
  

Competência Varas Ativo Arquivado Baixado Total geral   

Meio Ambiente 1 1952 168 11957 14077 fevereiro / 2025  

VIP 1 14536 79 29645 44260 fevereiro / 2025  

VECUTE 4 3749 963 41866 46578 fevereiro / 2025  

Dignidade Sexual 2 2176 527 8005 10708 fevereiro / 2025  

Auditoria Militar 1 1376 97 8146 9619 fevereiro / 2025  

Maria da Penha 6 15430 409 123914 139753 Março / 2025  

Criminal Comum 10 22484 1092 140687 164263 Abril / 2025  


